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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria re Nº 1.517 de 25 de MarÇo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo do BENEfÍcio dE rEforMa “EX offi-
cio” Por iNcaPacidadE - ProcESSo Nº 2020/537880.
considerando a decisão proferida nos autos do Processo nº 0811547-
75.2021.8140301, em trâmite no 1º Juizado Especial da fazenda Pública de Belém;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria nº1.520 de 21/08/2000, registrada pelo Tribunal de 
contas do Estado do Pará, por meio do acórdão nº 30.346 de 16/11/2000, 
que reformou “ex-offício”, na mesma graduação, a Soldado PM RE 25733, 
roSilENE oliVEira dE SoUZa, mat. nº 5731046/1, alterando o funda-
mento legal do benefício da interessada, de acordo com o art.106, inciso 
ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 16.034/1988 
c/c acórdão nº 60.794/2020 do Tribunal de contas do Estado do Pará ; art. 
109, §1º e §2º, alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º,inciso iV, alínea “d”, 
do decreto nº2.940/1983; art. 1º, categoria “c” do decreto nº1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº2.696/1983; art. 
1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, inciso i, do decreto nº 3.266/1984; art. 
1º, inciso i, alínea “h”, do decreto nº 4.490/1986;art.2º, inc. i do decreto 
nº2940/1983; art. 20, da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art.1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso iii, do decreto nº4.439/1986; art. 
99, caput e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art.146 da lei nº5.251/1985, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.588,00(cinco mil, 
quinhentos e oitenta e oito reais), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 220,00

Gratificação de Localidade Especial - 20% 220,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 30% 330,00

auxílio Moradia – 30%  330,00
adicional de inatividade - 20% 748,00

auxílio invalidez – 25%  1.100,00
Total de Proventos 5.588,00

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 22/04/2020, data da Sessão 
ordinária nº004/2020 – JPMSS, nos termos do art. 108, §2º da lei nº 
5251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, eventu-
almente cessadas as condições especificadas no art.99 da Lei nº4491/1973, 
será excluída da composição dos proventos de reforma por incapacidade.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS

Protocolo: 781865
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1604 de 04 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/647471.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
128/2020, o servidor oScar TaVarES doS SaNToS, Matrícula nº 3248364/1, 
ocupante do cargo/função de assistente administrativo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria da fazenda do Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782262
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1605 de 04 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/903550.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor aNTÔNio JoSÉ liMa aNTUNES, Matrícula nº 
5157340/1, ocupante do cargo/função de Papiloscopista, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782263
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 1.098 de 14 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2021/1451122.

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
o Subtenente BM rG 2175595 ValdirENo GoMES GUido, matrícula nº 
5607426/1, pertencente ao efetivo do 10º Subgrupamento independente 
de incêndio do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará (Parauape-
bas), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$14.931,12 
(catorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos  

  2.396,55
  958,62
958,62
  239,66

  2.396,55
718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
14.931,12

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 780473
citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 031/2022
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência Social do Estado do Pará;
considerando deferimento do Tribunal de contas do Estado do Pará – TcE, 
para fins de registro, nos autos dos processos deste Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, determinando o registro dos atos de 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões em conformidade com 
a norma legal ou regulamentar;
Pelo presente Edital ciTaMoS/NoTificaMoS os(as) interessados(as), seus 
representantes legais ou mandatários, nos autos dos processos adminis-
trativos, abaixo arrolados, com fulcro no art. 154, caput, do regulamento 
Geral do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, a fim de 
comparecer neste iGEPrEV, para retirada da via original de sua Portaria 
com o carimbo da corte de contas, mediante apresentação de documento 
de identificação com foto e/ou apresentação da procuração em via original 
ou cópia, se for o caso.

N° Processo iGePreV Processo tce iNteressado(a)
1 2022/428388 519409/2015 ErNESTo da SilVa JaNaÚ
2 2022/428152 508310/2020 iVaNEidE SilVa dE alBUQUErQUEr
3 2022/428152 509200/2020 PEdro PaUlo loUrEiro
4 2022/427868 500354/2017 JUraci alVES dE aSSUNÇÃo
5 2022/427868 514812/2020 doralicE dE oliVEira SoUSa

Belém, 08 de abril de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV.

Protocolo: 783127
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1700 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/761868.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora Maria lEda SEVEriNo PirES, Matrícula nº 
5128919/2, ocupante do cargo/função de auditor fiscal de receitas Esta-
duais c, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria da fazenda do 
Estado do Pará – SEfa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783110


